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TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE REFERÊNCIA – CORFORMIDADE DE SOFTWARE
 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de licenças de Software para a CEDAE. As Licenças a serem adquiridas serão: Licença Call, Licença do Terminal Service,
Licença do Sistema Operacional dos Servidores e Licença para Virtualização de Desktop, todos de uso perpétuo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Devido ao encerramento das atualizações e suporte das licenças do Sistema Operacional Windows Server 2008 e com a proximidade do encerramento das atualizações
e suporte das licenças do Sistema Operacional Windows Server 2012, a CEDAE fica mais vulnerável as possíveis ameaças Cibernéticas.

2.2. A aquisição das licenças se faz necessárias também devido ao processo de auditoria que foi realizada de número E07/100.392/2018, podendo ocasionar multa para a
CEDAE caso não seja cumprido o solicitado.

2.3. Como os produtos são originados de um único fabricante que é a MICROSOFT, esta, pratica a livre concorrência entre seus distribuidores autorizados propiciando assim
oportunidade de escolha por parte dos clientes por meio de realização de evento licitatório que enderece as especificações e necessidades aqui descritas;

2.4. Objetivamos assim instruir um processo de licitação de contratação de licenciamento dos softwares que suportem esta tecnologia, de modo aderente a legislação
vigente e proporcionando uma contratação vantajosa e transparente para a CEDAE;

2.5. Os softwares aqui especificados permitirão que a CEDAE permaneça no estado-da-arte da tecnologia disponível aumentando o controle e disponibilidade no hardware
utilizados nos servidores, melhorando o acesso pleno aos dados, com a consequente elevação do reconhecimento nos níveis de serviço prestados pela CEDAE em sua
função como órgão público;

2.6. Seguramente a escolha e forma de contratação destas tecnologias e produtos aqui apresentados irão permitir uma relação custo/benefício diferenciada, possibilitando a
maximização do recurso de TI necessário para equipar o parque instalado atual e também ganhos significativos na qualidade e performance da oferta de serviços prestados
aos usuários das redes de dados da CEDAE, considerando principalmente os aspectos de:
 
a. Plena legalização do licenciamento de software, cumprindo o preceito da Lei Federal No 9.609/98, no seu Art. 9º ...” O uso de programa de computador no País será objeto de contrato de licença.” ....
b. Padronização do parque computacional, com a instalação de tecnologia de ponta nesta categoria de software;
c. Flexibilidade para o acréscimo gradual de novas licenças, por ocasião da expansão do parque de equipamentos, através de celebração de novos contratos, em quantidades futuras e não previstas pelo

aumento do parque instalado.

2.7. Ressaltamos que as funcionalidades presentes nas versões mais atuais dos produtos de uma Licenciamento de Conformidade de Software, contém o estado da arte
desta tecnologia.

2.8. Após a conclusão da instalação a Microsoft ira fornecer uma Documentação – CARTA DE CONFORMIDADE, onde a CEDAE está em conforme com os licenciamentos
da Microsoft.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. CoreCAL DvcCAL LICSA - Uma CAL é uma licença que concede a um dispositivo e usuários o direito de acessar os serviços do servidor

3.2. WinRmtDsktp CALL LicSA UsrCAL - Licença que concede ao usuário ou um dispositivo se conectar a um servidor Host da Sessão da Área de Trabalho Remota.

3.3. WINVDA Dvc – Licença que concede a um dispositivo ou um mecanismo de licenciamento com base em usuário para o gerenciamento de acesso a áreas de trabalho
virtual.

3.4. Win Server Standard Core Alng LSA 2L –  Licença de Windows Server Standard Core é o sistema operacional para servidores da Microsoft. Com diversas melhorias
de segurança, aprimoramentos no Servidor de Arquivos e com direito a infinitas máquinas virtuais.

3.5. Win Server DC Core Alng LSA 2L – Licença de Windows Server DataCenter Core é o sistema operacional para servidores da Microsoft. Com diversas melhorias de
segurança, aprimoramentos no Servidor de Arquivos e com direito de até 02 máquinas virtuais e possibilidade de utilização dos serviços em nuvem do sistema através de
conexão com o Azure Arc.

3.6. O Modelo de Licenciamento Microsoft EA – ENTERPRISE AGREEMENT é um modelo de licenciamento por Volume, descrito pelo Fabricante para empresas de Médio e
Grande Porte, com mais de 500 usuários. Fornece gerenciamento de licenciamento simplificado em um único contrato e com pagamentos parcelados – conforme site do
Fabricante:

https://www.microsoft.com/pt-br/licensing/licensing-programs/licensing-for-industries?activetab=licensing-for-industries-pivot%3aprimaryr2

Assim o Microsoft EA – ENTERPRISE AGREEMENT é uma forma econômica de realizar compras transacionais, que oferece vários benefícios adicionais:
Gerenciamento dos ativos software de forma facilitada com visibilidade de toda a organização e gestão centralizada uma vez que todas as compras são vinculadas ao seu ID do contrato.
Facilidade, nos disponibiliza em seu site VLSC uma gama de todos os softwares disponíveis em sua comercialização, facilitando assim o acesso a Downgrades e chaves de ativação de quaisquer produtos
quando necessário.

Redução de custos no licenciamento devido a compras para toda a organização, e por se tratar de um contrato indicado a grandes empresas.

4. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL E SERVIÇOS

MATERIAL
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 SERVIÇO
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.1. Menor Preço Total;

6. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO

6.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a.(X) declaração de que não se encontra em situação de falência, insolvência ou concordata, esta última quando deferida antes da vigência da Lei Federal nº 11.101/2005;
 
b.(X) demonstrações contábeis referentes ao úl mo exercício social, exigíveis na forma da lei, com a comprovação, pelo par cular, de índices de liquidez geral (LG),
liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), com a iden ficação do responsável pelos cálculos, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
 
c.(X) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl mo exercício social, apresentados na forma do §1° do art. 99, sendo vedada a sua subs tuição por
balancetes ou balanços provisórios, com a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta da licitante, devendo a comprovação
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização por índices oficiais.

6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.2.1. A CONTRATADA deverá ser LSP - Microsoft Licensing and Solution Partner
 
(X) para todas as contratações: registro ou inscrição na en dade profissional competente nos casos que envolvam profissões e a vidades regulamentadas, e apenas nas
situações em que o objeto do contrato for pertinente à sua atividade básica;
(X) para todas as contratações: a apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado informando que a empresa já executou objeto
compa vel em caracterís cas, quan dades, prazo, complexidade tecnológica e operacional (estes úl mos para os casos de obras e serviços de engenharia) com o objeto
pretendido na contratação;
( X ) para as contratações de obras e serviços (de engenharia e não engenharia) : declaração da licitante/contratada informando que possui suporte
técnico/administra vo, aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução dos serviços objeto da
licitação; e

 
( ) para as contratações de obras e serviços de engenharia: prova de possuir qualificação técnico-profissional mediante profissional(is) de nível superior detentor(es) de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) pelo CREA e/ou CAU (quando a a vidade assim permi r),
comprovando que o profissional foi responsável técnico por obras ou serviços de mesma complexidade tecnológica e de mesmo porte qualitativo;

7. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:

7.1. (X) AQUISIÇÃO:

7.2. (X) forma de fornecimento integral; (___) forma de fornecimento parcelado; ou (___) forma de fornecimento contínuo

8. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ter a sua duração prorrogada conforme previsto no art. 71 da Lei nº 13.303/16.

9. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM:

10.1. A prestação de serviços de Instalação e Implantação das Licenças, deverão ocorrer no CPD da CEDAE, localizado na Av. Presidente Vargas, 2.655 - 5º andar - Cidade
Nova - Rio de janeiro - CEP 20.210-030

10.2. A CONTRATADA deverá Disponibilizar para Download as Licenças no Portal da Microsoft dedicado a CEDAE.

10. GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Não se aplica

11. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU SERVIÇO

12.1. O Prazo será de 36 meses a partir da Ordem de Início.

12. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. A licitante deverá apresentar sua proposta comercial que atenda a estrutura e o preço exigido pela CEDAE, conforme o Modelo de Proposta de Preços, contante no
ANEXO 1.

12.2. O pagamento das licenças dar-se-ão em 03 (três) parcelas anuais, conforme cronograma Físico Financeiro:

12.2.1. A primeira parcela dar-se-á 30 dias após a disponibilização de todas as licenças;

12.2.2. A segunda parcela dar-se-á 30 dias após o décimo terceiro mês;

12.2.3. A terceira parcela dar-se-á 30 dias após o vigésimo quinto mês;

12.3. O pagamento do serviço de instalação e Implantação das Licenças contratadas, dar-se-ão em 30 dias após apresentação da fatura e devidamente atestada pela
comissão de Fiscalização, conforme cronograma Físico Financeiro;

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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13.1. Acompanhar a instalação das licenças e proporcionar operação assistida até que a CEDAE dê por concluída a instalação das mesmas;

13.2. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados, com experiência e conhecimento compatíveis com os serviços a serem realizados, conforme este
Termo de Referência, sujeitos à comprovação pela CONTRATADA.

13.3. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CEDAE;

13.4. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução, conforme estabelecido neste Termo de Referência;

13.5. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus
profissionais no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em visita às dependências da CEDAE;

13.6. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; a inadimplência da licitante, com referência aos
encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CEDAE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CEDAE;

13.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da execução do objeto licitado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem
qualquer ônus à CEDAE, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da CEDAE;

13.8. A CEDAE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros;

13.9. Comunicar à CEDAE, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecedem o prazo de vencimento das entregas, quaisquer anormalidades que ponham
em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias para a execução dos mesmos;

13.10. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos e serviços realizados, apresentando-a a CEDAE para ateste e pagamento;

13.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.12. A CONTRATADA deverá se comprometer a manter todas as condições que garantam o sigilo das informações em custódia da CEDAE, bem como zelar pelos
princípios que regem a Segurança da Informação: a Confidencialidade, Integridade e Disponibilidade; sendo responsável por qualquer evento que viole algum destes
princípios ou condições decorrentes da prestação de seus serviços, salvo em caso de quebra de sigilo determinada por autoridade judiciária;

13.13. A CONTRATADA será responsável civil, criminal e administrativamente por quaisquer danos causados pela prestação de seus serviços aos ativos da CEDAE, desde
que a mesma seja responsável pelo fato causador do dano;

13.14. Os critérios de instalação e implantação deverão ser repassados a GTI-7 da CEDAE, bem como todas as senhas de acesso;

13.15. Serão adotados padrões de confidencialidade máximos, seguindo a Política de Segurança da CEDAE, levando em consideração o sigilo de informações trafegadas na
rede, por isso, todo e qualquer tipo de alteração de configuração, a CONTRATADA deverá solicitar autorização de acesso a qualquer equipamento da CEDAE;

13.16. A CONTRATADA deverá assinar Termo de Responsabilidade, cuja minuta será parte integramente do edital, se comprometendo pelo uso ou eventos decorrentes do
uso de credencias de acesso a ela concedido em razão do presente contrato;

13.17. A CONTRATADA deverá informar à CEDAE os incidentes de segurança que possam comprometer a confidencialidade, integridade ou disponibilidade do serviço
prestado;

13.18. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todos os assuntos de interesse da CEDAE ou de terceiros, que tomar conhecimento
em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido. Os empregados deverão assinar Termo de Manutenção de Sigilo junto à
CONTRATADA, cuja minuta será parte integramente do edital;

13.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços contratados;

13.20. Orientar e exigir de seus profissionais:

13.20.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os respectivos recursos processamento de informações;

13.20.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;

13.20.3. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de conhecer;

13.21. A CONTRATADA deverá encaminhar à CEDAE até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, relatório de fechamento mensal,
acompanhado da correspondente nota fiscal/fatura. Junto à nota fiscal/fatura deverá ser apresentada documentação que comprove a regularidade fiscal da empresa
contratada;

13.22. A CONTRATADA deve alocar profissionais compatíveis com a complexidade e especificidade da demanda apresentada;

13.23. A CONTRATADA deve apresentar declaração da Microsoft que é GP (Government Partner), ou seja, pode operacionalizar/vender acordos de volume Microsoft como
o Select para órgãos públicos;

14. AMOSTRA

14.1. Não se aplica

15. VISITA TÉCNICA

15.1. Não se aplica

16. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

16.1. Anexo 2

17. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.1. Deverá constar a formalização do Contrato.

18. CONDIÇÕES GERAIS

19.1. A CONTRATADA deverá ser qualificada pela MICROSOFT como sendo uma de suas fornecedoras oficiais de licenciamento de softwares nas categorias Select e
Enterprise Agreement (categoria das licenças aqui especificadas) através de identificação Microsoft LSP, de forma a garantir a legalidade das licenças e seu correto registro

Termo de Referência de Material/Serviço CORFORMIDADE DE SOFTWARE (67764476)         SEI E-07/100293/2019 / pg. 3



junto à MICROSOFT;

19.2. A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica (expertise) para implantação através de atestados de projetos similares aos da CEDAE já realizados
(quantidade de licenças e infraestrutura semelhantes ao escopo da CEDAE);

19.3. Não será permitida a prestação de serviço por parte de profissionais da CONTRATADA que não disponham de certificação MICROSOFT nas Licenças aqui descritas;

19.4. Caso haja algum empecilho que impeça a realização e/ou término de alguma atividade, a CONTRATADA deverá redigir documento com exposição dos motivos que
estão retardando a execução desta atividade, que será avaliado e validado pelo corpo técnico da CEDAE, e não representará ônus para a CEDAE;

19.5. A CEDAE indicará profissionais que serão responsáveis pelo acompanhamento da execução da instalação, implantação e pela alocação de recursos da CEDAE
necessários;

19.6. Antes de iniciar o serviço será feito um checklist das atividades da CONTRATADA e da CEDAE onde serão acordadas as funções de cada envolvido no projeto para
que seja iniciada a execução das atividades;

19.7. O não cumprimento por fatos alheios à CONTRATADA e de responsabilidade comprovadamente da CEDAE, não acarretarão multas ou sanções à CONTRATADA e
serão replanejados em comum acordo entre as partes;

19.8. O não cumprimento por fatos alheios à CEDAE e de responsabilidade da CONTRATADA, estará sujeito à penalidade de 0,001% do valor do CONTRATO por cada dia
de atraso, além das sanções previstas na Lei 13.303/16 caso não haja acordo de replanejamento entre as partes;
 
21- ASSINATURAS
 

 
Ricky Menezes Bruggemann

Chefe de Coordenação de Suporte, Infraestrutura.

GTI-71 – CEDAE

 

ANEXO I

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

Anexo II

ACORDO DE NÍVEIS DO SERVIÇO - ANS

Todos os critérios não atendidos serão penalizados conforme tabela abaixo:

 

Tabela de Qualidade dos Produtos Entregues

ID Critério
Descrição do Critério de Qualidade

Requisição de Mudança
Penalidade

1 Entregue fora do prazo. 0.03

2 Documentação não entregue ou sem
conformidade. 0.03

3 Falhas de Implantação (Baixo nível de testes). 0.03

4 Requisitos não atendidos 0.03

5 Tempo de correção de erros superior a 5 (cinco)
dias corridos 0.03

TOTAL 0.15
 

· As requisições de mudanças de sistemas que foram penalizadas em 0.15, penalidade total da Tabela de Qualidade dos Produtos Entregues, não serão remuneradas,
ficando a CONTRATADA obrigada a refazer o serviço, sem ônus para CEDAE.

· Uma vez corrigidas as requisições de mudanças de sistemas que penalizadas conforme a cláusula anterior, as mesmas retornarão ao processo de avaliação de
Qualidade dos Produtos Entregues.

· A CEDAE poderá a seu critério não aplicar o Fator de Qualidade dos Produtos para Medição em situações emergenciais que demandem atendimento em situações
críticas de sistemas.

· A seguir, apresentamos a fórmula para aplicação da penalidade:

· Horas Totais da Requisição de Mudança * (1 – Fator de Penalidade).

· Exemplos de uma requisição de mudança de sistemas de 100 (hh) penalizada em dois itens de critérios de qualidade (0,06)

· 100 h/h * (1 - 0,06)

· 100 h/h * (0,94)
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· 94 h/h a ser remunerado com penalidade de qualidade de produtos entregues.

· Quanto aos critérios de disponibilização do sistema, serão adotados os seguintes procedimentos:

· O sistema deverá apresentar uma disponibilidade de 99,00% do tempo de operação.

· Critérios e prazos para atendimento e soluções de problemas técnicos do sistema.

· Tempo para restabelecimento do sistema.

· Tempo para solução definitiva do problema.

 

· CRITÉRIO DE PENALIZAÇÃO POR NÃO ATENDIMENTO

DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

 

Tabela de Critério de Penalização

Nível de Serviço Penalização

De 100% a 99,00% 0.00

De 98,99% a 80,00% 0.05

Menor que 80% 0.15
 
 
 
Rio de Janeiro, 30 janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Ricky Menezes Bruggemann, Coordenador, em 30/01/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Batista Moreira, Chefe de Departamento, em 16/02/2024, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 67764476 e o código CRC D8810A7A.

Referência: Processo nº E-07/100293/2019 SEI nº 67764476

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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